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Lei nº 450, de 06 de maio de 2014. 

 

 
 

  Inclui cargos criados anteriormente 

por suas leis respectivas no quadro 

de servidores efetivos da lei 

municipal nº 054/2005, define 

padrões e coeficientes e dá outras 

providências. 

 

 

  PEDRO FERRONATO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, 

Estado de Mato Grosso , no uso de suas atribuições legais, Faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e ele sanciona a presente lei: 

 

Art. 1º. Os Cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, 

criados pela lei municipal nº 291/2010, passam a pertencer ao Quadro de Provimento 

Efetivo de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT, mantendo-se todas 

as características constantes na lei criadora anteriormente citada. 

 

Art. 2º. Os cargos do artigo anterior, bem como, Contador, Controlador Interno, Eletricista 

e Pedreiro, criados através da lei municipal nº 311/2010 e Médico Veterinário – 20 Horas, 

Médico Veterinário – 40 Horas, criados pela lei municipal nº 321/2011 terão os padrões e 

coeficientes constantes na tabela do anexo I. 

 

Art. 3º. O Padrão referencial constante do caput do artigo 51 da Lei Municipal 054/2005 

passa a vigorar com valor de R$ 418,65 (quatrocentos e dezoito reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

Art. 4°. Atualiza as tabelas dos artigos 51 e 53 da Lei Municipal nº 054/2005, que 

passarão a vigorar conforme tabelas constantes no anexo I da presente Lei.  
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Art. 5°.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial as constantes nos artigos 

citados anteriormente na Lei 054/2005. 

 

  Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, aos 06 

de maio de 2014. 

 
 

PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 
PADRÃO  COEFICIENTE  SEGUNDO   A   CLASSE 
 

A B C D E F 

1 1,73 1,75 1,84 1,93 2,02 2,12 

2 1,94 1,96 2,06 2,16 2,27 2,38 

3 2,18 2,20 2,31 2,43 2,55 2,68 

4 2,21 2,23 2,34 2,46 2,59 2,71 

5 2,31 2,33 2,45 2,57 2,70 2,84 

6 2,42 2,45 2,57 2,70 2,83 2,97 

7 2,48 2,51 2,63 2,76 2,90 3,05 

8 2,77 2,80 2,94 3,09 3,24 3,40 

9 3,04 3,07 3,23 3,39 3,56 3,73 

10 3,10 3,13 3,29 3,45 3,63 3,81 

11 3,32 3,35 3,52 3,70 3,88 4,08 

12 3,65 3,69 3,87 4,07 4,27 4,48 

13 4,05 4,09 4,30 4,51 4,74 4,97 

14 4,15 4,19 4,40 4,62 4,85 5,10 

15 4,27 4,31 4,53 4,76 4,99 5,24 

16 4,86 4,91 5,16 5,41 5,69 5,97 

17 4,88 4,93 5,18 5,44 5,71 5,99 

18 5,30 5,36 5,62 5,90 6,20 6,51 

19 6,08 6,14 6,45 6,77 7,11 7,47 

20 6,86 6,93 7,28 7,64 8,02 8,43 

21 6,96 7,03 7,38 7,75 8,14 8,55 

22 8,10 8,19 8,59 9,02 9,48 9,95 

23 8,39 8,48 8,90 9,35 9,81 10,31 

24 9,25 9,35 9,81 10,31 10,82 11,36 

25 12,16 12,29 12,90 13,55 14,22 14,94 

26 13,43 13,57 14,25 14,96 15,71 16,50 

27 15,7 15,86 16,66 17,49 18,37 19,28 

28 31,68 32,01 33,61 35,29 37,06 38,91 
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QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO – CC 
 
 

Denominação do Cargo Nº Vagas Padrão Coeficiente Valor em R$ 

Secretários 6 
  

Subsídio 

Assessor Contábil 1 14 4,15 1.737,40 

Assessor de Imprensa 1 14 4,15 1.737,40 

Assessor Jurídico 1 25 12,16 5.090,78 

Assessor Técnico 3 14 4,15 1.737,40 

Chefe de Gabinete 1 21 6,96 2.913,80 

Chefe de Divisão 10 19 6,08 2.545,39 

Diretor de Departamento 10 22 8,1 3.391,07 

Encarregado de Setor 12 14 4,15 1.737,40 

Supervisor de Área 12 11 3,32 1.389,92 

Tesoureiro 1 19 6,08 2.545,39 

 
 
 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Denominação da Categoria Nº Vagas Padrão Coeficiente Valor Atual 

 

Ag. Administrativo I 10 4 2,21 925,22 
Ag. Administrativo II 15 9 3,04 1.272,70 
Ag. de Fisc. Sanitária 8 2 1,94 812,18 
Ag. De Fiscalização I 3 2 1,94 812,18 
Ag. de Fiscalização II 5 11 3,32 1.389,92 
Ag. De Vig. Epidemiológ. II 4 3 2,18 912,66 
Ag. Vil. Epidemiológica I 4 3 2,18 912,66 
Agente comunitário de saúde 16 5 2,31 967,08 
Agente de combate a Endemias 6 3 2,18 912,66 
Ajudante de Serviços Gerais 5 2 1,94 812,18 

Padrão referencial             R$ 418,65 
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Almoxarife 2 7 2,48 1.038,25 
Assessor Téc. Administrativo 4 19 6,08 2.545,39 
Assistente odontológico 20 h 1 1 1,73 724,26 
Assistente Odontológico 40h 2 4 2,21 925,22 
Assistente Social  20h        1 14 4,15 1.737,40 
Assistente Social  40h     2 22 8,1 3.391,07 
Atendente de Enfermagem 5 2 1,94 812,18 
Auxiliar de Contabilidade 2 8 2,77 1.159,66 
Auxiliar de Enfermagem 6 6 2,42 1.013,13 
Auxiliar de Farmácia 2 4 2,21 925,22 
Bibliotecário 2 4 2,21 925,22 
Bioquímico 20 h 2 14 4,15 1.737,40 
Bioquímico 40 h 1 24 9,25 3.872,51 
Cirurgião Dentista 20 h 4 16 4,86 2.034,64 
Cirurgião Dentista 40 h 4 24 9,25 3.872,51 
Contador 1 26 13,43 5.622,47 
Continuo 2 2 1,94 812,18 
Controlador Interno 1 26 13,43 5.622,47 
Coveiro 2 2 1,94 812,18 
Digitador  2 8 2,77 1.159,66 
Eletricista 2 17 4,88 2.043,01 
Enfermeiro 20 h 4 16 4,86 2.034,64 
Enfermeiro 40 h 6 24 9,25 3.872,51 
Engenheiro Agrônomo 40 h              2 22 8,1 3.391,07 
Engenheiro Civil 20 h     1 14 4,15 1.737,40 
Engenheiro Civil 40 h    1 22 8,1 3.391,07 
Farmacêutico 1 20 6,86 2.871,94 
Fisioterapeuta 20 h 3 16 4,86 2.034,64 
Fisioterapeuta 40 h 3 24 9,25 3.872,51 
Fonoaudiólogo 1 24 9,25 3.872,51 
Gari 30 2 1,94 812,18 
Jardineiro 2 2 1,94 812,18 
Manufatureiro de Artefatos 5 8 2,77 1.159,66 
Médico 10 Horas 3 23 8,39 3.512,47 
Médico 20 Horas 3 27 15,7 6.572,81 
Médico 40 horas  3 28 31,68 13.262,83 
Medico veterinário - 20 h 2 13 4,05 1.695,53 
Medico veterinário - 40 h 2 22 8,1 3.391,07 
Motorista Ambulância                           3 9 3,04 1.272,70 
Motorista de Caminhão - Cat D            6 14 4,15 1.737,40 
Motorista Veic. Leve B                           2 9 3,04 1.272,70 
Motorista Veic. Pesado C                      4 9 3,04 1.272,70 
Motorista de Ônibus Cat D   4 11 4,15 1.737,40 
Nutricionista 20 h 1 12 3,65 1.528,07 
Nutricionista 40 h 1 24 9,25 3.872,51 
Operador de Máq. Escavad,   2 22 8,1 3.391,07 
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Operador de Máq. Mot. Niv. 4 18 5,3 2.218,85 
Operador de Máq. Pá Carreg. 4 18 5,3 2.218,85 
Operador de Máq. Trat. Est. 2 18 5,3 2.218,85 
Pedreiro 2 15 4,27 1.787,64 
Pintor 1 8 2,77 1.159,66 
Procurador Jurídico                 1 25 12,16 5.090,78 
Psicólogo 20 h 1 12 3,65 1.528,07 
Psicólogo 40 h 2 24 9,25 3.872,51 
Recepcionista 10 2 1,94 812,18 
Téc. em Informática 40 h 1 18 5,3 2.218,85 
Técnico em Agropecuária 2 11 3,32 1.389,92 
Técnico em Enfermagem 12 11 3,32 1.389,92 
Telefonista 5 2 1,94 812,18 
Vigia 8 2 1,94 812,18 
Zelador 20 2 1,94 812,18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


